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loc.2O  695143 

19414 

1 condiçao 0030ne1a1 Uara oab iento 
do rec rso extraordinário de ao6rdo 
coz; o aitl o 203, do iogulaLor1to da 
JwtJ.çCL do Trabalho, que soja apon-
tada a dlvor onoia do tntorpreta o 
do Itoa.10 texto local ou nor a juri.. 
doa. 

VI jJ.  ;..̀LATUCC ê.5teti autom em que N. I3orno Eo 

tophanio recorro oxtraordin rla.ento da -decisão proior!,da wa 23 

do ag5sto do l913, polo Cone&1ho ¶ ional do Trabalho da 1a. e... 

lo que, conflrundo a da 6a, junta de conciliação o  aiion 

to do Distrito Fe ornl, jul ou p*'ocedonte a roclamaç o aprosen. 

tada por 1ordinnnclo  ivati z 

O. Ií): MÍDu que o presente recurso o Lnad is3 

vol, ele que no contém quelque  citação divergente que o enqua-

dro no artigo 203 do  isguiaen o da Juati a do rrubal1io; 

a. -OLVE a Ciara de Justiça do Trabalho& por um-

nL4dado, no to;nr oori oci ento cio i' c reo intarpoato, 

lo do Janeiro, 22 de zir o  o 1944 

a)  Oscar Saralva 

a)  Jogo Darto Filho 

a)  Dorval Lacerda 

/ 

?ubllcauo no Dl rlo da Justiça o;ri 

i'rosldente 

hola ter 

rocurador 
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